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3 — O apoio financeiro da Administração Central não abrange os 
custos resultantes de altas de praça, revisões de preços não previstas na 
programação financeira, trabalhos a mais, erros e omissões.

4 — Compete à Junta de Freguesia de S. Julião assegurar a parte 
do investimento não financiado pelo contrato nos termos do n.º 1 da 
presente cláusula.

5 — À Junta de Freguesia de S. Julião está cometida a responsabili-
dade da execução financeira presentemente acordada.

Cláusula 4.ª
Dever de informar

A Junta de Freguesia de S. Julião obriga -se a prestar à Direcção -Geral 
das Autarquias Locais e à Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional de Lisboa e Vale do Tejo todas as informações que estas enti-
dades lhe solicitem relativamente ao financiamento atribuído.

Cláusula 5.ª
Resolução do contrato

A utilização do financiamento para fim distinto do previsto na cláusula 
1.ª constitui motivo para a imediata resolução do presente contrato, 
autorizando a Junta de Freguesia a retenção nas transferências que lhe 
couberem ao abrigo da Lei das Finanças Locais, até à integral restituição 
das verbas da comparticipação financeira recebidas.

28 de Novembro de 2008. — A Directora -Geral das Autarquias Locais, 
Maria Eugénia Santos. — O Presidente da Comissão de Coordenação e 
Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo, António Fonseca 
Ferreira. — O Presidente da Junta de Freguesia de São Julião, Setúbal, 
Rui Miguel da Costa Lamim Vieira. 

 Instituto Português da Juventude, I. P.

Despacho n.º 4295/2009
Nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 11.º e artigo 19.º, ambos 

da Lei 53/2006, de 7 de Dezembro, na redacção conferida pelo despa-
cho n.º 27266 -A/2008 de 17 de Outubro, foi autorizada por despacho 
de 30 de Dezembro, do Vice Presidente, em substituição, a colocação 
em situação de mobilidade especial, por opção voluntária, do seguinte 
funcionário:

Nome: José Cidreira Filiol Raimond.
Natureza de vínculo: Nomeação definitiva.
Serviço a que pertence: Direcção Regional de Lisboa e Vale do Tejo.
Carreira — Técnica Profissional.
Categoria: Técnico Profissional Especialista.
Escalão: 4 — Índice 316, desde 26 de Dezembro de 2008.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)
30 de Dezembro de 2008. — O Vice -Presidente, em substituição, 

Rui Susana. 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Gabinete do Secretário de Estado do Tesouro
e Finanças

Despacho n.º 4296/2009
Considerando que o Banco Invest, S. A., pretende emitir um emprés-

timo obrigacionista, junto de investidores institucionais e sob forma de 
colocação privada, até ao montante de € 25 000 000, destinado a captar 
recursos estáveis, alongar a estrutura de maturidades de financiamento 
e financiar a actividade normal do Banco Invest, S. A., ao nível da 
concessão de crédito, em particular a pequenas e médias empresas e 
empresários em nome individual;

Considerando que a referida operação de financiamento, concedida 
nos termos da Lei n.º 60 -A/2008, de 20 de Outubro, se reveste de grande 
interesse nacional ao inserir -se num regime que visa criar condições que 
permitam a liquidez nos mercados financeiros com vista à manutenção 
da estabilidade financeira e ao financiamento regular da economia;

Considerando a proposta apresentada pelo Banco de Portugal e pelo 
Instituto de Gestão da Tesouraria e do Crédito Público, I. P., nos ter-
mos do disposto no n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 60 -A/2008, de 20 de 

Outubro, e do n.º 1 do artigo 5.º e do n.º 1 do artigo 6.º da Portaria 
n.º 1219 -A/2008, de 23 de Outubro;

Instruído o processo ao abrigo do disposto no artigo 4.º da 
Lei n.º 60 -A/2008, de 20 de Outubro, e no artigo 3.º da Portaria 
n.º 1219 -A/2008, de 23 de Outubro, e ao abrigo da delegação de com-
petências proferida nos termos do n.º 3 do artigo 4.º da referida lei:

Assim:
1 — Autorizo a concessão da garantia pessoal do Estado, para cum-

primento das obrigações de capital e juros no âmbito do empréstimo 
obrigacionista a emitir pelo Banco Invest, S. A., nas condições constantes 
da ficha técnica anexa.

2 — Determino a fixação da taxa de garantia em 0,948  % ao ano para 
o empréstimo obrigacionista, nos termos dos n.os 2 e 4 do artigo 4.º da 
Portaria n.º 1219 -A/2008, de 23 de Outubro.

23 de Janeiro de 2009. — O Secretário de Estado do Tesouro e Fi-
nanças, Carlos Manuel Costa Pina.

ANEXO

Ficha técnica do empréstimo obrigacionista
Emitente: Banco Invest, S. A.
Modalidade: emissão de obrigações não subordinadas.
Finalidade: captar recursos estáveis, alongar a estrutura de maturidades 

de financiamento e financiar a actividade normal do Banco Invest, S. A., 
ao nível da concessão de crédito, em particular a pequenas e médias 
empresas e empresários em nome individual.

Montante da emissão: até € 25 000 000.
Valor nominal das obrigações: € 50 000.
Prazo: três anos.
Reembolso: único, no final do prazo.
Taxa de juro: Euribor a três meses acrescida de spread de 1,45  %.
Pagamento de juros: os juros serão pagos trimestral e postecipadamente.
Organização e montagem: Caixa Banco de Investimento, S. A.
Agente pagador: Banco Invest, S. A.
Admissão à cotação: Euronext Lisbon.
Legislação aplicável: portuguesa.
Garante: República Portuguesa. 

 Despacho n.º 4297/2009
Considerando que o Banco Invest, S. A., pretende contrair um fi-

nanciamento sob a forma de contrato de mútuo, no montante de € 25 
000 000, destinado a captar recursos estáveis, alongar a estrutura de 
maturidades de financiamento e financiar a actividade normal do Banco 
Invest, S. A., ao nível da concessão de crédito, em particular a pequenas 
e médias empresas e empresários em nome individual;

Considerando que a referida operação de financiamento, concedida 
nos termos da Lei n.º 60 -A/2008, de 20 de Outubro, se reveste de grande 
interesse nacional ao inserir -se num regime que visa criar condições que 
permitam a liquidez nos mercados financeiros com vista à manutenção 
da estabilidade financeira e ao financiamento regular da economia;

Considerando a proposta apresentada pelo Banco de Portugal e pelo 
Instituto de Gestão da Tesouraria e do Crédito Público, I. P., nos ter-
mos do disposto no n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 60 -A/2008, de 20 de 
Outubro, e do n.º 1 do artigo 5.º e do n.º 1 do artigo 6.º da Portaria 
n.º 1219 -A/2008, de 23 de Outubro;

Instruído o processo ao abrigo do disposto no artigo 4.º da 
Lei n.º 60 -A/2008, de 20 de Outubro, e no artigo 3.º da Portaria 
n.º 1219 -A/2008, de 23 de Outubro, e ao abrigo da delegação de com-
petências proferida nos termos do n.º 3 do artigo 4.º da referida lei:

Assim:
1 — Autorizo a concessão da garantia pessoal do Estado para cum-

primento das obrigações de capital e juros no âmbito da operação de 
financiamento sob a forma de contrato de mútuo empréstimo a contrair 
pelo Banco Invest, S. A., nas condições constantes da ficha técnica anexa.

2 — Determino a fixação da taxa de garantia em 0,50  % ao ano, nos ter-
mos dos n.os 2 e 4 do artigo 4.º da Portaria n.º 1219 -A/2008, de 23 de Outubro.

23 de Janeiro de 2009. — O Secretário de Estado do Tesouro e Fi-
nanças, Carlos Manuel Costa Pina.

ANEXO

Ficha técnica do contrato de mútuo
Mutuário: Banco Invest, S. A.
Mutuante Caixa Geral de Depósitos, S. A.
Modalidade: contrato de mútuo.
Finalidade: captar recursos estáveis, alongar a estrutura de maturidades 

de financiamento e financiar a actividade normal do Banco Invest, S. A., 
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ao nível da concessão de crédito, em particular a pequenas e médias 
empresas e empresários em nome individual.

Montante: € 25 000 000.
Prazo: um ano.
Reembolso: único, no final do prazo.
Taxa de juro: Euribor a três meses, acrescida de 130 p. b.
Pagamento de juros: os juros serão pagos trimestral e postecipadamente.
Legislação aplicável: portuguesa.
Garante: República Portuguesa. 

 Direcção-Geral dos Impostos

Despacho n.º 4298/2009
Delego as funções de Representante da Fazenda Pública (artigo 15.º 

do CPPT e artigo 53.º, do ETAF), no licenciado em Direito Gustavo 
Bruno Vicente Silvestre da Costa.

Este despacho produz efeitos desde a data da sua assinatura.
12 de Janeiro de 2009. — O Director de Finanças de Leiria, António 

Manuel Silva da Rocha Lourenço. 

 Inspecção-Geral de Finanças

Aviso (extracto) n.º 2989/2009
Por despacho do Ministro de Estado e das Finanças de 14 de Janeiro 

de 2009, n.º 29/09/MEF:
José António Prates Viegas Ribeiro — renovada a comissão de ser-

viço no cargo de Subinspector -Geral do quadro do pessoal dirigente da 
Inspecção -Geral de Finanças, com efeitos a 8 de Abril de 2009.

28 de Janeiro de 2009. — O Inspector -Geral, José Maria Teixeira 
Leite Martins. 

 Instituto de Informática

Aviso n.º 2990/2009
Por despachos de 28 de Novembro de 2008 do Director -Geral do Insti-

tuto de Informática do Ministério das Finanças e da Administração Pública:
Rui Filipe Nogueira de Sousa Peres Ribeiro, especialista de informá-

tica do grau 2, nível 2, designado nos termos do artigo 15.º do Decreto-
-Lei n.º 97/2001, de 26 de Março, coordenador de projecto da Divisão 
de Desenvolvimento de Sistemas de Informação (DDSI) da Direcção de 
Serviços de Organização e Desenvolvimento (DSOD), por um período 
de 2 anos, com efeitos a 1 de Dezembro de 2008.

António Costa Pais Monteiro, especialista de informática do grau 3, 
nível 2, designado nos termos do artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 97/2001, 
de 26 de Março, coordenador de projecto dos SDP — Sistemas de Divida 
Pública da Divisão de Evolução e Qualidade de Sistemas de Informação 
(DEQS) da Direcção de Serviços de Organização e Desenvolvimento 
(DSOD), com efeitos a 1 de Dezembro de 2008.

Catarina Capelo Santos, especialista de informática do grau 2, nível 1, 
designada nos termos do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 97/2001 de 26 de 
Março, coordenadora técnica para a Divisão de Evolução e Qualidade dos 
Sistemas de Informação (DEQS) da Direcção de Serviços de Organização 
e Desenvolvimento (DSOD), com efeitos a 1 de Dezembro de 2008.

Elsa Marina Fernandes Lila da Costa, técnica de informática do grau 2, 
nível 1, designada nos termos do artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 97/2001, 
de 26 de Março, coordenadora de projecto para a Divisão de Inovação 
Organizacional de Sistemas de Informação (DIOS) da Direcção de 
Serviços de Organização e Desenvolvimento (DSOD) por um período 
de 2 anos, com efeitos a 1 de Dezembro de 2008.

Vasco José Ferreira Soares de Brito, especialista de informática do 
grau 3, nível 1, designado nos termos do artigo 14.º do Decreto -Lei 
n.º 97/2001, de 26 de Março, coordenador técnico da área de Gestão 
de Sistemas Locais (AGSL) da Divisão de Produtos e Suporte Técnico 
aos Clientes (DPSC) da Direcção de Serviços de Operações e Serviços 
(DSOS), com efeitos a 1 de Dezembro de 2008.

Maria da Conceição Saraiva Direito Goulart Leitão, especialista de 
informática do grau 3, nível 2, designada nos termos do artigo 15.º do 
Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de Março, coordenadora de projecto do 
SRH da Divisão de Desenvolvimento de Sistemas de Informação (DDSI) 
da Direcção de Serviços de Organização e Desenvolvimento (DSOD) 
por um período de 2 anos, com efeitos a 1 de Dezembro de 2008.

21 de Janeiro de 2009. — O Director -Geral, José António Cordeiro 
Gomes. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DAS OBRAS
PÚBLICAS, TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Despacho n.º 4299/2009
Considerando que a Fundação para a Computação Científica Nacional 

(de ora em diante identificada como FCCN) é detentora de uma rede 
própria de fibra óptica de ligação entre instituições de investigação e de 
ensino nacional, a RCTS (Rede Ciência, Tecnologia e Sociedade), de 
natureza não comercial, cujos fins são exclusivamente de ciência, edu-
cação e cultura, articulada com o sistema europeu de redes académicas 
(Géant);

Considerando a importância para o Estado Português do efectivo 
e global funcionamento da referida rede e, designadamente, da sua 
ligação directa à rede electrónica de investigação e de ensino do Reino 
de Espanha;

Considerando os termos acordados na Cimeira Luso -Espanhola reali-
zada em Évora, a 19 de Novembro de 2005, e reforçados nas cimeiras se-
guintes e concretamente à luz dos princípios subjacentes ao memorando 
de entendimento celebrado entre o Ministério da Ciência, Tecnologia e 
Ensino Superior da Republica Portuguesa e o Ministério da Educação 
e Ciência de Reino de Espanha em matéria de redes electrónicas de 
investigação e ensino:

Autoriza -se, nos termos do n.º 1 da base XXXIV -A anexa ao Decreto-
-Lei n.º 294/97, de 24 de Outubro, na redacção que lhe foi dada pelo 
Decreto -Lei n.º 287/99, de 28 de Julho e republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 247 -C/2008, de 31 de Dezembro, a título excepcional, a cessão de 
utilização de parte de uma conduta sita na Auto -Estrada A6, devidamente 
identificada no contrato celebrado entre a FCCN e a BRISA — Auto-
-Estradas de Portugal, S. A., em Janeiro de 2009, que esta explora ao 
abrigo do contrato de concessão celebrado com o Estado Português, 
para extensão da rede da FCCN e sua interligação com a rede académica 
de Espanha.

14 de Janeiro de 2009. — O Ministro de Estado e das Finanças, 
Fernando Teixeira dos Santos. — O Ministro das Obras Públicas, Trans-
portes e Comunicações, Mário Lino Soares Correia. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DA SAÚDE
Despacho n.º 4300/2009

1 — Nos termos e ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 3 do 
artigo 20.º do Estatuto do Gestor Público, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 71/2007, de 27 de Março, aplicável por força do artigo 13.º dos Es-
tatutos aprovados pelo Decreto -Lei n.º 233/2005, de 29 de Dezembro, 
autoriza -se a enfermeira -directora do conselho de administração do Hos-
pital Infante D. Pedro, E. P. E., mestre Elsa Maria de Oliveira Pinheiro 
de Melo, a exercer docência na Universidade de Aveiro, observando 
os limites temporais estabelecidos no despacho conjunto n.º 41/ME/90 
(2.ª série), publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 73, de 28 de 
Março de 1990, e na alínea f) do n.º 2 do artigo 27.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro.

2 — O presente despacho produz efeitos desde 1 de Setembro de 
2008.

27 de Janeiro de 2009. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças, Car-
los Manuel Costa Pina, Secretário de Estado do Tesouro e Finanças. — A 
Ministra da Saúde, Ana Maria Teodoro Jorge. 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Direcção-Geral de Armamento
e Equipamentos de Defesa

Aviso (extracto) n.º 2991/2009
Dá -se sem efeito, o despacho (extracto) n.º 2580/2009, publicado 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 13, de 20 de Janeiro de 2009, 
referente reclassificação profissional do assistente administrativo es-
pecialista, Jorge Manuel Moreira da Silva, que por lapso foi publicado 
em duplicado.

21 de Janeiro de 2009. — O Director -Geral, Carlos Alberto Viegas 
Filipe, vice -almirante. 




